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LEI ORDINÁRIA
LEI Nº 2.388/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE JOSÉ BATISTA DA SILVA, 
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 98/2025, 
o Projeto de Lei nº 77/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de José Batista da 
Silva como nomenclatura de via pública.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.389/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE MARIA JOSÉ DA SILVA
DOS SANTOS, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 99/2025, 
o Projeto de Lei nº 79/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Maria José da 
Silva dos Santos como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.390/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE FRANCISCO ALVES MOTA, 
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 100/2025, 
o Projeto de Lei nº 81/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Francisco Alves 
Mota como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.391/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE JOSÉ ELCIO DA SILVA,
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 102/2025, 
o Projeto de Lei nº 83/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de José Elcio da 
Silva como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.392/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE CASSIMIRO BATISTA PRATES, 
COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 103/2025, 
o Projeto de Lei nº 84/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Cassimiro Batis-
ta Prates como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.393/2025
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE MARIA HELENA
CACONDE, COMO NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 104/2025, 
o Projeto de Lei nº 85/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de Maria Helena 
Caconde como nomenclatura de via pública.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.394/2025
DISPÕE SOBRE INSTITUIR A COMUNICAÇÃO AUMENTATIVA
E ALTERNATIVA (CAA) NO ATENDIMENTO ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SERRANA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 105/2025, 
o Projeto de Lei nº 86/2025, de autoria do Poder Legislativo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica estabelecido o atendimento ao público, no âmbito da administra-
ção pública direta e indireta do Município de Serrana, contará com símbolos, 
pictogramas e recursos impressos e/ou digitais, incluindo tecnologia assistiva, 
de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), com o objetivo de viabilizar 
a comunicação e a acessibilidade comunicacional para todas as pessoas, pre-
ferencialmente aquelas com necessidades complexas de comunicação.

§ 1º. A CAA consiste na utilização de pranchas em material impresso e/ou 
digital, que utilizem pictogramas (imagens) e programas específicos, obser-
vando normas de melhor visualização e compreensão, de forma a facilitar a 
comunicação sobre os serviços ofertados e outras informações relevantes à 
população.

§ 2º. O uso da Comunicação Aumentativa e Alternativa contribuirá para que os 
ambientes e espaços públicos estejam aptos a acolher pessoas com deficiên-
cia, promovendo sua plena participação na sociedade, incluindo pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, deficiência intelectual, baixa visão, paralisia 
cerebral, surdez e deficiências múltiplas.

Art. 2º. Para o cumprimento desta Lei, o Poder Executivo poderá, por meio 
de profissionais especializados na área, realizar palestras e cursos de capa-
citação destinados aos servidores e colaboradores públicos, a fim de garantir 
o uso adequado da Comunicação Aumentativa e Alternativa no atendimento.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar convênios e outras formas de 
parceria para execução desta Lei.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.395/2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 106/2025, 
o Projeto de Lei nº 28/2025, de autoria do Poder Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
objetivando as adequações do orçamento para o exercício de 2025.

Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será aberto por decreto do poder 
executivo, observando as seguintes classificações institucionais, funcionais-
-programáticas e econômicas:

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALNIÃO                                 
07.004.8.241.45.2148-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros    
05.800.0032.0000 Emenda Parlamentar Individual                  50.000,00       
                                                                                     
07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                     
07.004.8.243.45.2149-4.4.50.39.00.00.00.00 - Outros   
05.800.0033.0000 Emenda Parlamentar Individual                 100.000,00       

Art. 3º. Os valores do presente crédito adicional especial serão cobertos com 
recursos provenientes de:

I – Anulação das Seguintes Dotações.

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                     
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07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS
07.004.8.244.15.2035-3.3.90.11.00.00.00.00 -  Vencimentos e Vantagens                                                                           
07.05.800.0032.00002Emenda Parlamentar Individualimentos        50.000,00       
                                                                                     
07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL                                     
07.004 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. UNIÃO                                 
07.004.8.244.15.2035-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos       
05.800.0033.0000 Emenda Parlamentar Individual                 100.000,00 
                                   
Art. 4 º. Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I e II da Constituição Fede-
ral que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Muni-
cipal autorizada a proceder às inclusões e alterações nos respectivos projetos, 
atividades e nos anexos da Lei n º 2070/2021, que aprovou o PPA 2022/2025 
e na Lei nº 2296/2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativa-
mente ao exercício de 2025.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.396/2025
DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO DE 
DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE SERRANA COM SEU REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 115 E 117 
DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT, 
COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
136, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógra-fo 107/2025, 
o Projeto de Lei nº 29/2025, de autoria do Poder Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento e o reparcelamento das contribuições 
previdenciárias e dos demais débitos do Município de Serrana, incluídas suas 
au-tarquias e fundações, com seu Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS, gerido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Serrana – IPREMUS em até trezentas prestações mensais, iguais e sucessi-
vas, observado o disposto no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, que trata do parcelamento es-pecial autorizado com base nos 
arts. 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na 
redação dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro 
de 2025.

§ 1º As contratações a que se refere o caput poderão abranger quaisquer tipos 
de débitos, inclusive de contribuições não repassadas dos segurados e benefi-
ciários do RPPS, relativos às competências até agosto de 2025.

§ 2º Os acordos de parcelamento e de reparcelamento deverão ser firma-dos 
até 31 de agosto de 2026 e estão condicionados:

I - à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministé-
rio da Previdência Social, ao Programa de Regularidade Previdenciária de que 
trata o Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022; e

II - às adequações do RPPS à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novem-
bro de 2019, e à instituição e vigência do Regime de Previdência Complemen-
tar dos servidores filiados ao RPPS, nos termos do disposto no art. 115, caput, 
incisos I a IV, do ADCT.

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valo-res 
originais serão atualizados pelo IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples de 
0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a 
data da consolidação do termo de acordo de parcelamento.

Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata es-ta 
lei, de débitos já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos 
devedo-res, aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montan-
tes consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos 
das respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação 
dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até a data da nova consoli-
dação dos termos de reparcelamento.

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/
IBGE — Índice de preço ao consumidor amplo, acrescidos de juros simples de 
0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos 
montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento 
até o mês do paga-mento.

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/
IBGE — Índice de preço ao consumidor amplo, acrescidos de juros simples de 
0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data do seu vencimento, 
até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5º O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento e de repar-
celamento previstos nesta Lei será realizado por meio de retenção no Fundo 
de Par-ticipação dos Municípios - FPM, na forma prevista no art. 117 do ADCT 
e no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2022.

§ 1º A retenção dos valores das parcelas no FPM deverá constar de cláu-sula 
dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida 
ao agente financeiro responsável pela liberação dos recursos do Fundo, con-
cedida no ato de for-malização desses termos, e vigorará até a quitação das 
prestações nestes acordadas.

§ 2º Caso a vinculação do FPM para pagamento das prestações dos acor-dos 
de parcelamento e reparcelamento, embora já autorizada, ainda esteja pen-
dente de implementação, ou não seja suficiente para quitação das parcelas, 
ou não ocorra por qualquer outro motivo, o Município é responsável pelo seu 
pagamento integral ou de seu complemento, na data de vencimento de cada 
parcela prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos legais. 
 
Art. 6º O vencimento da primeira prestação das contratações de que trata esta 
Lei será no dia dez do segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos 
de acordo de parcelamento, e o das demais prestações vincendas, no dia dez 
dos meses seguintes.

Art. 7º Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata esta Lei 
ficarão suspensos em caso de não comprovação, até o dia 10 de dezembro de 
2026, à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previ-
dência Social, das condições cumulativas previstas nos incisos I a IV do caput 
do art. 115 do ADCT.

Parágrafo único.  A suspensão de que trata o caput implica a impossibili-dade 
de renegociação das respectivas dívidas até ulterior cumprimento das condi-
ções a que ele se refere.

Art. 8º Os acordos de parcelamento ou reparcelamento de que trata esta Lei 
ficarão suspensos no caso de inadimplência no pagamento das prestações 
devidas por 3 (três) meses consecutivos ou por seis meses alternados ou de 
descumprimento do Programa de Regularidade Previdenciária.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplência de que trata o caput, fi-cam 
mantidos a obrigatoriedade de adimplemento das prestações em atraso e o 
venci-mento das parcelas vincendas, sem prejuízo de sanções e penalidades 
a que estejam su-jeitos os responsáveis.

Art. 9º O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Serra-na – 
IPREMUS deverá rescindir os parcelamentos de que trata esta lei:

I - Em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para 
vinculação do FPM prevista no art. 5º;
II - Caso não seja possível a comprovação das condições a que se refere o art. 
7º, caput, pelo Município, até dia 10 de dezembro de 2026 ou outra data caso 
a le-gislação federal venha a ser alterada;
III - se o Município, após ter comprovado as condições a que se refere o art. 
7º, caput, vier a descumpri-las, inclusive por meio de alteração da legislação 
de seu RPPS.

Art. 10. Fica a contadoria municipal autorizada a proceder os respectivos ajus-
tes na escrituração dos débitos em face dos parcelamentos e/ou reparcela-
mentos efe-tuados ajustando-se as dívidas flutuante e consolidadas nos ter-
mos das regras e normas de contabilidade pública vigentes
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Art.11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão às contas 
das dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 
necessário. Nos exercícios subsequentes, serão feitas as adequações indis-
pensáveis ao cumprimento das obrigações decorrentes do parcelamento.

Art. 12. Para efeitos dos arts. 165, I e II da Constituição Federal, fica au-tori-
zada a atualização dos anexos pertinentes do PPA 2022–2025, da LDO 2025 
e da LOA 2025, de modo a refletir as obrigações assumidas nos termos desta 
Lei, bem como das leis financeiro orçamentárias subsequentes.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.397/2025
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS MÓVEIS 
INSERVIVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, ATRAVÉS DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE LEILÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 108/2025, 
o Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Poder Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a alienação de 
bens móveis considerados economicamente inviáveis para consertos e ma-
nutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, além das 
sucatas e veículos semidestruídos, inservíveis para atendimento das ações 
programáticas da municipalidade inservíveis do Patrimônio Municipal, relacio-
nado no anexo I, que integra a presente lei.

Art. 2º. Autoriza a alienar, através de licitação, na modalidade de leilão, confor-
me dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo valor mínimo 
da avaliação, dos bens móveis inservíveis.

Art. 3º. A entrega do bem arrematado somente será entregue ao arrematante 
após a comprovação do pagamento integral do lance oferecido pelo vencedor.

Art. 4º. Para habilitação na licitação os interessados deverão atender as dispo-
sições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Único. Será considerado vencedor da licitação aquele que maior 
preço oferecer acima do valor mínimo da avaliação, conforme estabelecido no 
edital de licitação.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a aplicação da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementa-
das, se necessário, sem comprometimento do percentual máximo em vigor.

Art. 6º. Os recursos financeiros arrecadados com a alienação dos bens móveis 
de que trata esta Lei serão destinados à dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal ou Órgão Municipal ao qual o respectivo bem estava patrimonial-
mente vinculado.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.398/2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 109/2025, 
o Projeto de Lei nº 32/2025, de autoria do Poder Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente Cré-
dito Adicional Especial, no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecen-
tos mil reais.), objetivando as adequações do orçamento para o exercício de 
2025.

Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será aberto por decreto do 
poder executivo, observando as seguintes classificações institucionais, fun-
cionais-programáticas e econômicas:

04.000 - SECRETARIA DA SAUDEL E HOSPITALAR - MAC                              
04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros            
02.302.0003.0000 Transferência de recursos financeiros do 130.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015.10.302.56.2130-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros            
02.302.0003.0000 Transferência de recursos financeiros do 130.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015.10.302.10.2097-3.3.50.39.00.00.00.00 - Outros            
02.302.0003.0000 Transferência de recursos financeiros do 495.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC                              
04.02.302.0003.00002Transferência de recursos financeiros do$200.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.014 - ATENÇÃO BÁSICA                                                       
04.02.302.0003.00009Transferência de recursos financeiros do$160.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC                              
04.02.302.0003.00009Transferência de recursos financeiros do$490.000,00       
                                                                                     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC                              
04.015.10.302.51.2124-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras            
02.302.0003.0000 Transferência de recursos financeiros do  95.000,00  
 
Art. 3º. Os valores dos presentes créditos adicionais especiais serão cober-
tos com recursos provenientes de:

I – Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4320/1964 Recurso 
02.302.0003.00009Transferência de recursos financeiros ..............................
...............................1.700.000,00
                                   
Art. 4 º. Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I e II da Constituição 
Federal que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria 
Municipal autorizada a proceder às inclusões e alterações nos respectivos 
projetos, atividades e nos anexos da Lei n º 2070/2021, que aprovou o PPA 
2022/2025 e na Lei nº 2296/2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentá-
rias relativamente ao exercício de 2025.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.399/2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 110/2025, 
o Projeto de Lei nº 33/2025, de autoria do Poder Executivo, e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente Cré-
dito Adicional Especial, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais), objetivando as adequações do orçamento para o exercício de 2025.

Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será aberto por decreto do 
poder executivo, observando as seguintes classificações institucionais, fun-
cionais-programáticas e econômicas:

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURATO URBANO                               
08.002.15.451.41.1006-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E         
02.100.0014.0000 Convenio 101271/2025 Recapeamento.............360.000,00
                                                                                     
Art. 3º. Os valores dos presentes créditos adicionais especiais serão cober-
tos com recursos provenientes de:

I – Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4320/1964 Recurso 
02.100.0014.0000 Convenio 101271/2025 Recapeamento.....360.000,00

Art. 4 º. Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I e II da Constituição 
Federal que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria 
Municipal autorizada a proceder às inclusões e alterações nos respectivos 
projetos, atividades e nos anexos da Lei n º 2070/2021, que aprovou o PPA 
2022/2025 e na Lei nº 2296/2024, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentá-
rias relativamente ao exercício de 2025.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 142/2025
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Muni-
cipal n.º 2297/2024 e;

Considerando o Ofício FCS nº 75/2025, da Fundação Cultural de Serrana, da-
tado de 12 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4º, inci-
so II, da Lei nº 2297/2024, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), conforme dotações orçamentárias 
constantes no Anexo que integra o presente Decreto.

Parágrafo Único. O crédito adicional suplementar de que trata o presente arti-
go, onerará o limite previsto e será coberto com anulação parcial das dotações 
orçamentárias, constantes no Anexo, deste Decreto.

Art. 2º. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4º, inciso II, 
da Lei nº 2297/2024, um crédito suplementar, por superávit financeiro, no valor 
de R$500,00 (quinhentos reais), conforme dotações orçamentárias constantes 
no Anexo que integra o presente Decreto.

Parágrafo Único. O crédito suplementar de que trata o caput do presente arti-
go, onerará o limite previsto e será coberto com recursos oriundos por superá-
vit financeiro apurado do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 14 de novembro de 2025.

DECRETO

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA		
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º  1235/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO PERMANÊNCIA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especial-
mente pelo artigo 38, da Lei nº 1.146/2006 e alterações;

Considerando o Parecer favorável exarado pela Assessoria Jurídica do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Serrana – IPREMUS;
				  
RESOLVE:	

Art. 1º.  Conceder ao(a) servidor(a) municipal Sr.(a) Maria Valéria Speri Piagen-
tini, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, Padrão Salarial CP-05, 
abono permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, 
até a concessão de sua aposentadoria definitiva.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
12 de Dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 1236/2025
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Andressa Carolina Alves 
Afonso, portador(a) do CPF n.º 40X.XXX.XX8-04 sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Técnico de Enfermagem, com Padrão 
Referência P-25, com início em 12/12/2025 e término em 11/12/2026, que onera-
rá a Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de Dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIAS
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PORTARIA N.º 1237/2025
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:

Art. 1º. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Josiane Trigo Pereira, 
portador(a) do CPF n.º 35X.XXX.XX8-31 sob o Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Técnico de Enfermagem, com Padrão 
Referência P-25, com início em 12/12/2025 e término em 11/12/2026, que one-
rará a Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de Dezembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária de Administração e Finanças
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Data
Sanção

Atos

Documento Data Lei Data Tipo de crédito

Créditos

Valor

Controle de Recursos

Rec. Anulação Reserva de
contigência/RPP Excesso Superávit

Financeiro
Oper. de
Crédito

Não
identificado

Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE SERRANA
14/11/2025 Abertura de crédito adicional suplementar142/25 14/11/20 2297/24 19/11/20 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0017.000,00

04.110.0000.0000 GERAL 17.000,00

Recursos Crédito.:

04.110.0000.0000 GERAL 17.000,00

Recursos Origem.:

14/11/2025 Abertura de crédito adicional suplementar142/25 14/11/20 2297/24 19/11/20 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00

04.110.0000.0000 GERAL 3.000,00

Recursos Crédito.:

04.110.0000.0000 GERAL 3.000,00

Recursos Origem.:

14/11/2025 Abertura de crédito adicional suplementar142/25 14/11/20 2297/24 19/11/20 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00500,00

04.110.0000.0000 GERAL 500,00

Recursos Crédito.:

04.110.0000.0000 GERAL 500,00

Recursos Origem.:

14/11/2025 Abertura de crédito adicional suplementar142/25 14/11/20 2297/24 19/11/20 0,00 11.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.200,00

04.110.0000.0000 GERAL 11.200,00

Recursos Crédito.:

04.110.0000.0000 GERAL 11.200,00

Recursos Origem.:

Total da Entidade: 0,00 31.200,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,0031.700,00

0,00 0,00Total Geral: 500,0031.200,00 0,0031.700,00 0,000,00

Sistema: Contábil  Usuário: marcel_ne  Protocolo: 0823f900-4dbd-40fa-878e-ef9fd85a4d5f

ANEXOS

REFERENTE AO DECRETO 142 SUPLEMENTAÇÃO FUNDAÇÃO 
ANEXO RELATÓRIO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Acesse o Portal Transparência do site 
oficial da Prefeitura de Serrana e fique 

por dentro de tudo o que acontece 
dentro da Administração Municipal.

www.serrana.sp.gov.br


